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Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 07 de novembro de 2008. 

  
  

Ofício Circular EXTECAMP nº 10/2008 
  
  
  
Senhores Coordenadores de Extensão 
  
  
  

Em 01/06/2007 houve uma mudança na forma com que a Funcamp realizava o lançamento 
dos valores pagos pelos alunos dos cursos no âmbito da Extensão. 

  
Até esta data, a Funcamp creditava os valores pagos pelos alunos nos respectivos 

convênios/auxílios dos cursos, não importando se os alunos estavam inscritos em apenas algumas 
disciplinas e não no curso completo. 

  
Esta operação era realizada de forma semi-manual. Após esta data, com a informatização 

completa dos serviços da Funcamp, estes lançamentos passaram a ser feitos de forma automática, de 
acordo com informação encaminhada pela Extecamp, através da abertura de auxílio por (re)oferecimento 
de cursos ou disciplinas. 

  
Assim sendo existem créditos lançados no auxílio do curso completo e créditos lançados em 

auxílio de disciplinas do mesmo curso. Exemplificando:  
1-   no modelo anterior a 01/06/2007: o boleto para pagamento do curso/disciplina era emitido dentro do 

convênio/auxílio XXX-0201, porém o valor pago deveria ser creditado no convênio/auxílio do curso 
XXX-0200. A Funcamp creditava diretamente o valor recebido, no auxilio do curso XXX-0200.  

2-   no modelo atual: o boleto para pagamento do curso/disciplina é emitido dentro do convênio/auxílio 
XXX-0201. Se a Extecamp não informar que o recurso recebido deste boleto deveria ser creditado 
no curso/disciplina XXX-0200, o crédito seria feito automaticamente no curso XXX-0201, onde foi 
emitido o boleto. 

  
Para que a Funcamp credite o recurso em convênio/auxílio diferente do convênio/auxílio 

específico no qual foi gerado, a Unidade deve encaminhar esta informação junto com a proposta de 
(re)oferecimento do curso/disciplina. 

  
O crédito em convênio diferente somente poderá ser feito entre as disciplinas de cursos 

múltiplos, abertas isoladamente de o seu curso principal. 
  
Assim, solicitamos que verifiquem junto à Funcamp se há saldo em convênios/auxílios de 

disciplinas abertos para os quais não houve esta solicitação de redirecionamento. 
  
  

Atenciosamente, 
  
  

Prof. Dr. MIGUEL JUAN BACIC 
Diretor Executivo 

EXTECAMP – UNICAMP 
  
(original assinado pelo diretor) 
 
 


